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DECRETO Nº 6.405 DE 30 OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

Nomeia os Membros Titulares, 
Suplentes e Mesa Diretora do 
Conselho Municipal de Saúde de 
Ibirataia-Bahia para o Biênio 2025-
2027 e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 
1.001 de 27 de dezembro de 2013 que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Ibirataia, em conformidade com a Eleição do Conselho Municipal de Saúde de 
Ibirataia, realizado no dia 28 de outubro de 2025, para o Biênio 2025-2027. 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os Membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde 
do município de Ibirataia, conforme critério de escolha determinado na Lei nº 1.001 de 27 de 
dezembro de 2013. 
 
 

I- SEGMENTO USUÁRIO 

Nº Entidade  Titular Suplente 

1 Igreja Católica Matriz de São José Joenilda Freitas Santos 
de Oliveira 

Thairine Simões de 
Souza 

2 

Associação Inclusiva e de Defesa 
dos Pais e Filhos com Transtornos 
Globais, Especialmente, TEA e 
Síndrome de Down – (ANJOS) 

Gylmara dos Santos 
Barreto 

Juliana Ramos de Eça 
Santos 

3 Centro de Reabilitação Betânia – 
(CRB) 

Adalberto Souza 
Santos 

Joana Darck Reis 
Moura Santos 

4 Loja Maçônica União e Liberdade, 
nº 53.  

Huton Pereira Basilio 
dos Santos Victor Lima Santos 

5 Associação Educadora Evangélica 
de Ibirataia – (AEEI)  Fabio Lima Nery Jorge Luiz Miranda da 

Silva 

6 Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Ibirataia. 

Salvador de Jesus 
Souza 

Leone Miranda de 
Souza 
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II- REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 

Nº Entidade  Titular Suplente 

1 

Sindicato dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Combate 
as Endemias de Jequié e Região- 
(SIND-ACS/ACE) 

Juciene Bispo dos 
Santos 

Eromilson Quinto dos 
Santos 

2 Trabalhadores de Nível Superior Cidy Clei Câncio e 
Lima 

Magda Santos de 
Oliveira Pinheiro 

3 Sindicato dos Servidores 
Municipais- (SINDISERV) Jahin da Silva Marques Jucelino Sampaio dos 

Santos 
 

 

III- REPRESENTANTES DO GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇOS 
PRIVADOS, CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS 

Nº Entidade  Titular Suplente  

1 Secretaria Municipal de Saúde – 
(SEMUS) 

Alex dos Santos 
Goiabeira 

Maria Verônica Carla 
de Souza Gomes 

2 Fundação Hospitalar de Ibirataia – 
(FHI) 

Magda Moreira 
Almeida 

Teresa Silva 
Nascimento 

3 Secretaria Municipal de 
Administração – (SEAD) 

Vanilton Santos 
Fernandes 

Hely Marques dos 
Santos Junior 

 
 
 

Art. 2º.  Ficam nomeados para compor a Mesa Diretora para o biênio 2025/2027, conforme 
Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Ibirataia, realizado no dia 28 de outubro de 2025, 
para o Biênio 2025-2027, sendo composta pelos membros. 
 

Presidente Huton Pereira Basilio dos Santos 
Vice-Presidente Fabio Lima Nery 

1º Secretário Jahin da Silva Marques 
2º Secretário Alex dos Santos Goiabeira 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 30 de outubro de 2025. 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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